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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA 

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 33, DE 04/11/2021 

 OBS: De ordem da Presidência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em 
sessão ordinária de julgamento por videoconferência designada para o dia 4 de  
novembro de 2021, quinta-feira, a partir das 13h30min. Ao final da sessão, 
subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua classe, 
preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando os 
interessados intimados, independentemente de nova publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista 
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem 
prevista no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017: 

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 32, 
de 28.10.2021 

I. Pedidos de Vista 

 
PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁG. 5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

1 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0620529-85.2019.8.06.0000 

Relator: Des. DURVAL AIRES FILHO 

Requerente: Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado do 
Ceará - SINDIPOSTOS - CE.  
Advogada: Ana Carolina Lobo Bandeira (OAB: 25239/CE).  
Requerido: Município de Fortaleza.  
O Des. Durval Aires Filho (Relator) pediu vista dos autos em 13.05.2021. 

 
Em sessão do dia 29.04.2021 - O Desembargador DURVAL AIRES FILHO – Relator, 
apresentou os autos para julgamento e proferiu seu voto conhecendo da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, para no mérito negar-lhe provimento, afastando a alegada 
inconstitucionalidade formal e material da Lei Municipal de Fortaleza nº 9.275/2007, no 
que foi seguido pelos Desembargadores FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Francisco de Assis 
Filgueira Mendes durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 
562/2021), FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão 
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Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência 
por motivo de licença médica - Portaria nº 562/2021), PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO e LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES. Pediu vista dos autos o 
Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO. Adiado o julgamento. 
Ausente, por motivo de férias, a Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES. Ausente, justificadamente, a Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Ausentes, por motivo de licença médica, 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, 
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA 
MÁXIMO. 
 
Em sessão do dia 13.05.2021 - O Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO que pedira vista dos autos em 29 de abril de 2021, proferiu seu voto divergindo 
do Relator no sentido de extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos 
dos arts. 17, 354 e 485, VI, §3º, do Código de Processo Civil, ante a manifesta 
ilegitimidade da entidade sindical autora da presente ação direta de 
inconstitucionalidade. Com a palavra, o Desembargador DURVAL AIRES FILHO – 
Relator, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Adiado o julgamento. 
Ausentes, ocasionalmente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. 
Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, MARIA EDNA MARTINS e TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES. Ausentes, por motivo de licença médica, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA 
MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.  
  

PAUTA Nº 447/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 27.9.2021 PÁGs. 2/3) 

Designado para sessão de 07.10.2021 

 
2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000 

Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Impetrante: Maria Zina de Oliveira Alexandrino.  
Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE).  
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.  
O Des. José Ricardo Vidal Patrocínio pediu vista dos autos em 21.10.2021. 
 
Em sessão de 07.10.2021 - A Presidência anunciou os autos para julgamento, indagando 
ao advogado da impetrante, Dr. Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 
17.028/CE), se dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. Na sequência, o 
advogado fez a sustentação oral pelo prazo regimental. Com a palavra, a 
Desembargadora Relatora concedeu a segurança, sendo seguida pelos 
Desembargadores HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO 
LIMA e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. O Desembargador FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Declarou-
se suspeito, o Excelentíssimo Senhor Desembargador EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Ausente, ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (convocado para compor o Órgão Especial 
substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo durante sua ausência por 
motivo de licença médica - Portaria nº 1470/2021). Ausentes, por motivo de férias, 
as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras FRANCISCA ADELINEIDE VIANA e 
MARIA EDNA MARTINS. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
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Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. 
Francisco de Assis Filgueira Mendes durante sua ausência por motivo de licença 
médica - Portaria nº 899/2021) e PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Ausentes, 
por motivo de licença médica, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA 
MÁXIMO. 

Em sessão de 21.10.2021 – O Desembargador FRANCISCO LUCIANO LIMA 

RODRIGUES que pedira vista dos autos em 07 de outubro de 2021, proferiu seu voto 
divergindo da Relatora denegando a segurança. Com a palavra, a Desembargadora 
Relatora manteve seu voto concedendo a segurança. O Desembargador JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. Declarou-se 
suspeito, o Excelentíssimo Senhor Desembargador EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 
Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, FRANCISCA ADELINEIDE VIANA e MARIA 
EDNA MARTINS. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Francisco de Assis 
Filgueira Mendes durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 
899/2021) e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Ausentes, por motivo de 
licença médica, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO DE 
ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 

 

PAUTA Nº 449/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 11.10.2021 PÁGs. 3/4) 

Designado para sessão de 21.10.2021 

 
3 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622381-13.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 

Impetrante: Augusto César Pereira da Silva  
Advogado: Augusto César Pereira da Silva (OAB: 5069/CE)  
Impetrado: Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará  
O Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto pediu vista dos autos em 21.10.2021. 

Em sessão de 21.10.2021 – A Desembargadora Relatora apresentou os autos para 

julgamento e proferiu seu votou denegando a segurança. O Desembargador 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO pediu vista dos autos. Adiado o julgamento. 
Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, FRANCISCA ADELINEIDE VIANA e MARIA 
EDNA MARTINS. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(convocado para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Francisco de Assis 
Filgueira Mendes durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 
899/2021) e FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO. Ausentes, por motivo de 
licença médica, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO DE 
ASSIS FILGUEIRA MENDES e HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO. 
 

II. Processos em Pauta 

 
PAUTA Nº 454/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁGs. 6/7) 
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Designado para sessão de 28.10.2021 

 
4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0084042-93.2007.8.06.0001/50002 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A.  
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE).  
Agravada: Clemídia Maria Alves Visgueira.  
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  
_______________________________________________________________________ 

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0013126-85.2014.8.06.0034/50002 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Geraldo Alves da Silva.  
Advogado: Dorivaldo Luis Vasconcelos de Araújo (OAB: 17361/CE).  
Advogado: Fernando Caio Candea Mina (OAB: 22657/CE).  
Advogado: Francisco Alderlan Alves de Oliveira (OAB: 30846/CE).  
Agravados: João Pedro Alves Paralta de Figueiredo e Maria do Rosário Nunes Seco 
Paralta de Figueiredo.  
Advogado: Fábio Gentile (OAB: 18498/CE).  
Advogado: Marley Campelo Serra (OAB: 30611/CE).  
________________________________________________________________________ 

6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0149319-41.2016.8.06.0001/50002 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: Município de Solonópole.  
Advogado: Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE).  
Advogado: Delean Casemiro Peixoto Medeiros (OAB: 19475/CE).  
Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE).  
Advogado: Cícero Delano Holanda Araújo (OAB: 16841/CE).  
Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira (OAB: 40977/CE).  
________________________________________________________________________ 

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005004-77.2018.8.06.0120/50001 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Município de Marco.  
Agravado: Francisco Fernando Nascimento.  
Advogado: Clínio de Oliveira Memória Cordeiro (OAB: 20281/CE).  
________________________________________________________________________ 

8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627627-87.2020.8.06.0000/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: João Paulo Júnior.  
Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE).  
________________________________________________________________________
9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0143024-27.2012.8.06.0001/50000 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: Moacir Bezerra Freire.  
Advogado: Augusto César Rodrigues Viana Ponte (OAB: 8195/CE).  
________________________________________________________________________ 

10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0148763-44.2013.8.06.0001/50000 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravantes: Pedro Henrique de Oliveira Gomes, Maria Edna Leite Marinho, Maria José 
Alves de Castro, Minerva Jaqueline Soares de Castro e Nady Rodrigues Chaves.  
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Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE).  
Agravados : Estado do Ceará e Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - 
ISSEC.  
Proc. Jurídico: Francisco D'jair Ribeiro (OAB: 6030/CE).  
________________________________________________________________________ 

11 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0778250-73.2014.8.06.0001/50001  
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Diego da Silva Siqueira.  
Advogada: Djanira Pereira Mororó de Freitas (OAB: 18985/CE).  
Advogada: Sulamy Maria da Silva (OAB: 25282/CE).  
Advogado: Fernando Antônio Mororó de Freitas (OAB: 40099/CE).  
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.  

_____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁG. 5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 
12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0148709-68.2019.8.06.0001/50001 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Banco J. Safra S/A.  
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE).  
Agravado: Francisco das Chagas Rocha.  
Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa (OAB: 26454/CE).  
Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE).  
________________________________________________________________ 

13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL  Nº 0635444-08.2020.8.06.0000/50001 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Banco do Brasil S/A.  
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  
Agravado: Espólio de Celerinda Azevedo Silva e Souza.  
Inventariante: Ivone do Nascimento Azevedo.  
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB: 16383/CE).  
Advogado: José Armando da Costa Júnior (OAB: 11069/CE).  
Advogado: Adriano Campos Costa (OAB: 10284/CE).  
Advogada: Julie Lira Perraud (OAB: 38359/CE).  
____________________________________________________________________________ 

14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0161021-81.2016.8.06.0001/50000 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Instituto Dr. José Frota – IJF.  
Proc. Jurídico: Hugo Cezar Medina (OAB: 3722/CE).  
Advogada: Maria da Conceição Ibiapina Menezes (OAB: 4002/CE).  
Agravado: Edilmar Ferreira Lessa.  
Advogada: Marília Araújo Gomes (OAB: 23089/CE).  
Advogada: Nidianne Ramos de Almeida (OAB: 26914/CE).  

_____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 22.10.2021 PÁGs. 4/5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 
15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0177946-60.2013.8.06.0001/50001 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
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Agravantes: Bernadete da Silva Feitoza Dias, Francisca Inácio Campelo, Maria do 
Socorro Alves Cardoso, Martha Helena Pessoa de Castro e Lúcia Maria Rocha Teixeira 
Paula.  
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE).  
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________ 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0177946-60.2013.8.06.0001/50002 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravantes: Bernadete da Silva Feitoza Dias, Francisca Inácio Campelo, Maria do 
Socorro Alves Cardoso, Martha Helena Pessoa de Castro e Lúcia Maria Rocha Teixeira 
Paula.  
Advogado: Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE).  
Agravado: Estado do Ceará. 
__________________________________________________________________ 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200749-66.2015.8.06.0001/50001 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravada: Telefônica Brasil S/A - Vivo.  
Advogado: André Mendes Moreira (OAB: 87017/MG).  
_____________________________________________________________________ 

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200749-66.2015.8.06.0001/50002 

Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravada: Telefônica Brasil S/A.  
Advogada: Sacha Calmon Navarro Coelho (OAB: 9007/MG).  
Advogada: Misabel Abreu Machado Derzi (OAB: 16082/MG).  
Advogado: André Mendes Moreira (OAB: 87017/MG).  
Advogado: Guilherme Camargo Quintela (OAB: 104603/MG). 

__________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁG. 5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 

19 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0620647-32.2017.8.06.0000/50001  
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 

Embargante: R. L. do A..  
Advogado: Rafael Lopes do Amaral (OAB: 14905/CE).  
Embargado: E. do C..  

_____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 22.10.2021 PÁGs. 4/5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 
20 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0000433-31.2001.8.06.0000 

Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO 

Impetrantes: Sérgio de Norões Milfont, José Iran Ferreira de Assis, Cleris Andrade de 
Alencar, José Narcélio Sales Rocha e Sandra Barbosa Teixeira.  
Advogado: Stênio Rocha Carvalho Lima (OAB: 1481/CE).  
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE).  
Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceara. 
Procurador: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE).  
________________________________________________________________________ 

PAUTA Nº 454/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁGs. 6/7) 
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Designado para sessão de 28.10.2021 

 
21 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8518123-44.2019.8.06.0000 

Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES  
Recorrente: Ferraz Engenharia Ltda..  
Advogado: Bruno Ricarth Domiciano (OAB: 41105/CE).  
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.  

_____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 22.10.2021 PÁGs. 4/5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 
22 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500196-31.2020.8.06.0000  
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 

Recorrente: RM Serviços Empresariais Ltda - ME.  
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.  
________________________________________________________________________ 

PAUTA Nº 447/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 27.9.2021 PÁGs. 2/3) 

Designado para sessão de 07.10.2021 

 
23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623631-81.2020.8.06.0000/50000  
Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES  
Agravante: Estado do Ceará 

Agravada: Maria Zina de Oliveira Alexandrino  
Advogado: Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB: 17028/CE) 

____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 450/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁG. 5) 

Designado para sessão de 04.11.2021 

 

24 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0622223-55.2020.8.06.0000 

Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 

Impetrante: Associação dos Profissionais de Segurança - APS.  
Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE).  
Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE).  
Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE).  
Advogada: Milena Menezes Vidal (OAB: 22453/CE).  
Advogado: Régio Rodney Menezes (OAB: 23996/CE).  
Advogada: Sherlles Lima Nunes (OAB: 24533/CE). 
 Impetrado: Governador do Estado do Ceará.  
___________________________________________________________________ 

25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622223-55.2020.8.06.0000/50001 

Relatora: Desa. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES 

Agravante: Estado do Ceará.  
Agravado: Associação dos Profissionais de Segurança - APS.  
Advogado: Oswaldo Flábio Araújo Bezerra Cardoso (OAB: 36713/CE).  
Advogado: José Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE).  
Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE).  
Advogada: Milena Menezes Vidal (OAB: 22453/CE).  
________________________________________________________________________ 

PAUTA Nº 454/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁGs. 6/7) 

Designado para sessão de 28.10.2021 
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26 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625311-38.2019.8.06.0000/50002 

Relator: Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO 

Agravantes: João do Espírito Santo Vitoriano e Daniel Magalhães Tavares.  
Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE).  
Agravado: Estado do Ceará.  

_____________________________________________________________ 

PAUTA Nº 454/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 19.10.2021 PÁGs. 6/7) 

Designado para sessão de 28.10.2021 

 
27 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0030211-26.2013.8.06.0000/50001  
Relatora: Desa. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Embargante: Campanagua Indústria e Comércio de Água Ltda - ME.  
Advogado: Manoel Osvaldo Florêncio Batista (OAB: 3776/CE).  
Embargado: Município de Uruoca.  
________________________________________________________________________ 

III - Processos Extrapauta 
 
01 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000552-88.2021.8.06.0000 
Relator: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
Suscitante: Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues (3ª Câmara de Direito Privado) 
Suscitado: Des. Francisco Gladyson Pontes (2ª Câmara de Direito Público) 
Terceiro: L. V. dos S. B. R. P. J. N. dos S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Terceiro: M. de F. 
Custos Legis: Ministério Público Estadual. 
 

______________________________________________________________________ 
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 29 de 
outubro de 2021. 

 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


